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Piracicaba, 30 de janeiro de 2013

COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2012
Aquisição de cama hospitalar

Comunicamos que após análise da impugnação ao edital interposta pela
empresa GAMA CAMP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP, ainda,
com base no Parecer n.º 50/2013 da Procuradoria Geral, que concluiu pela
improcedência da mesma, ficam mantidos os termos do edital e marcada a
abertura de propostas e disputa do presente pregão para 01/02/2013, às 8h
e 9h, respectivamente.

Piracicaba, 29 de janeiro de 2013.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

Notificação

A Prefeitura Municipal de Piracicaba, para dar prosseguimento ao
Concurso Público e preenchimento das vagas constantes do Edital nº 08/
2011, no emprego de Professor de Educação Infantil, NOTIFICA que ficam
cancelados todos os efeitos da inscrição(ões) da(s) candidata(s) abaixo
relacionada(s), por não preencher(em) o Capitulo 1, item 1.1, " requisito
para preenchimento do emprego".

Classificação Nome:
344º Rosana Salgado

Piracicaba, 28 de janeiro de 2013.

Luiz Antonio Balaminut
 Secretário Municipal de Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 205/2012

Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, durante o
exercício de 2013.

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
L.A. Bandeira e Cia. Ltda 01, 02, 03 e 04.

Piracicaba, 24 de janeiro de 2013.

José Antonio de Godoy
Secretário Municipal de Governo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 162/2012
Aquisição de bisturi elétrico

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM

WEM EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 01

Piracicaba, 25 de janeiro de 2013.

LUIZ ROBERTO DIGIAIMO PIANELLI
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 153/2012
Fornecimento parcelado de materiais para o SAMU, durante o exercício de 2013

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) LOTE(S)

CIRÚRGICA UNIÃO LTDA. 02, 03, 04, 05, 07 e 10

CREMER S/A 06

COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES MACROSUL LTDA. 08

DESERTO 01

FRACASSADO 09

Piracicaba, 25 de janeiro de 2013.

LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI
Secretário Municipal de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A SEMAC (Secretaria Municipal da Ação Cultural) convoca representantes
das seguintes áreas: artes visuais e audiovisuais, artes cênicas, música,
livro/literatura, tradições e culturas populares, instituições da sociedade civil,
orçamento participativo: regiões norte, sul, leste e oeste, interessados em
participar do Conselho Municipal de Cultura (COMCULT), a comparecerem
no dia 20 de fevereiro de 2013, às 19h, no anfiteatro da Biblioteca Municipal
Ricardo Ferraz de Arruda Pinto, localizada à Rua do Vergueiro, nº 145, Centro,
para eleição de conselheiros para o biênio 2013-2014.

ROSÂNGELA RIZZOLO CAMOLESE
Secretaria Municipal da Ação Cultural

COMUNICADO

A SEMAC está recebendo materiais de bandas e artistas piracicabanos
interessados em se apresentar no PALCO II da Virada Cultural Paulista 2013,
a ser realizada em maio de 2013 - em data a ser confirmada pela Secretaria
de Estado da Cultura - , no Engenho Central.
Os interessados deverão enviar à SEMAC -  localizada na Av. Maurice Allain,
454, Engenho Central - portfólio contendo curriculum da banda, CD(s),
DVD(s), fotos, cartazes, programas, links e quaisquer outros materiais
ilustrativos que demostrem a sua atuação, no período de 01/02/2013 a 22/
02/2013, de segunda a sexta-feira das 9h às 16h.
As bandas e artistas serão selecionados pela equipe organizadora da Virada
Cultural Paulista 2013 e haverá ajuda de custo simbólica para os que se
apresentarem.
Os critérios de seleção serão os seguintes: 1) Prioridade para trabalhos com
teor autoral; 2) Serem de Piracicaba e apresentarem material que demonstre
a maior continuidade possível em sua trajetória, com prioridade para bandas
e artistas com mais tempo de atuação; 3) Que tenham estilos afins à
programação e público-alvo estabelecidos pela Secretaria de Estado da Cultura
para o PALCO I; 4) Ordem de chegada do portfólio à SEMAC; e 5) Em caso de
igualdade de condições, será dada preferência às bandas e artistas que não
se apresentaram na Virada Cultural Paulista nos anos anteriores.

ROSÂNGELA RIZZOLO CAMOLESE
Secretaria Municipal da Ação Cultural

NOTIFICAÇÃO

Notificado: Ricardo Luiz Batista
Endereço:Av. Álvaro Gomes, nº150, bairro Guanabara, cidade dePenápolis/SP

Fica NOTIFICADO o Sr. RICARDO LUIZ BATISTA, portador do RG nº
21.325.656-3, de que foi instaurado procedimento administrativo de apuração
de infração contratual e que está aberto prazo de 10 (dez) dias uteis, para
apresentação de defesa, sendo-lhe franqueada vistas dos autos nº 49.174/
2012 (Leilão nº01/2012) para conhecimento e solicitação de cópias que
entender conveniente.

Piracicaba 28/01/2013

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O secretario Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001,
autoriza o servidor, LAURO PINOTTI, RG 13.266.548 SSP/SP, a dirigir o
veiculo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual responde
solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada sua
utilização para fins particulares.

Piracicaba 28/01/2013

Antonio Fernandes Faganello
Secretario Municipal de Transportes Internos

AVISO DE LICITAÇÃO

REABERTURA PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2013
- PROCESSO N.º  317/2013

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais para
construção civil - diversos.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 18/02/2013,
às 08h30min, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de
Novembro, 2.200 - Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita dos editais: www.semaepiracicaba.org.br ou
ainda no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira,
das 9 às 16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez reais) -
Informações: fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234.

Piracicaba, 29 de janeiro de 2013
Vlamir Augusto Schiavuzzo

Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2013
- PROCESSO N.º  3786/2012

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de tintas e acessórios
para pintura para o exercício de 2013.
Informamos que houve retificação das especificações do objeto e do Anexo
1 - Termo de Referência - do  edital.
Em função da retificação, o início da sessão pública para entrega e abertura
dos envelopes: 15/02/2013, às 08h30min, na Sala de Licitações do SEMAE,
situada na Rua XV de Novembro, 2.200 - Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita dos editais: www.semaepiracicaba.org.br ou
ainda no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira,
das 9 às 16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez reais) -
Informações: fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234.

Piracicaba, 29 de janeiro de 2013

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

SECRETARIA MUNICIPAL
DE GOVERNO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL
DA AÇÃO CULTURAL

Diário Oficial na internet

acesse:
www.piracicaba.sp.gov .br

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES INTERNOS

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO



PIRACICABA, quarta-feira, 30 de janeiro de 20132

TERMO DE RESCISÃO N.º 01/2013 - CONTRATO N.º 55/2012
PREGÃO N.º 109/2012 - PROCESSO N.º 1621/2012

CONTRATADA: DINÂMICA FÁBRICA DE RESERVATÓRIOS E
EQUIPAMENTOS LTDA. - ME.
DO OBJETO DO PRESENTE TERMO
Constitui objeto do presente instrumento a rescisão unilateral do Contrato
n.º 55/2012, conforme razões constantes no presente termo e demais
documentos que instruem os autos.
DO FUNDAMENTO LEGAL
Pelo presente termo, o contrato fica rescindido com fundamento no art. 77 e
art. 78, Inc. III da Lei n.º 8.666/93.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O presente termo vai lavrado em duas (02) vias de igual teor e forma..

Assinatura: 23/01/2013

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 28 Janeiro 2.013

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
000632/2013 INGAI INCORPORADORA S.A.
000633/2013 GILBERTO PEREIRA DE MORAES
000634/2013 KARINA GEBRIN BACHION
000635/2013 CICERO ALEX MATOS RODRIGUES
000636/2013 CAIO REBEQUE ALEXANDRE
000637/2013 RUBENS LOPES BATISTA
000638/2013 JULIO CESAR BARBOSA MATTUS
000639/2013 SETOR DE OFICINA MECÂNICA
000640/2013 VERONICE DOS SANTOS
000641/2013 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO XV
000642/2013 ROGÉRIO ALBINO DE LIMA CARLOS
000643/2013 SHARK MÁQUINAS P/ CONSTRUÇÃO LTDA.
000644/2013 VALERIA CRUZ CHIARINELLI
000645/2013 VLADIMIR METELMANN SOARES
000646/2013 LEANDRO OLIVEIRA GOMES DA SILVA
000647/2013 IVO ZARZUR PIRACICABA EMPREENDIMENTO IMOB. LTDA
000648/2013 VICTOR CASARIN ANTUNES
000649/2013 REPLAN SANEAMENTO E  OBRAS LTDA
000650/2013 LOURIVAL LIRA PEREIRA
000651/2013 MND CONSTRUÇÕES SUBTERRÂNEAS MÉTODO NÃO

DESTRUTIVO LTDA
000652/2013 CAGIF EMP. IMOB. LTDA
000653/2013 CAGIF EMP. IMOB. LTDA
000654/2013 MARCOS APARECIDO ZAGO
000655/2013 ANTONIO CELSO BISSON
000656/2013 ERLEI ROSA DE ALMEIDA
000657/2013 ELIÉZER DE LIMA

Despachos

Protocolos Processo Interessado
000344/2013 000321/2013 PAULO GREGORIO ELEUTERIO: "Deferido".
000412/2013 000372/2013 ANA MARAI RODRIGUES DA SILVA: "Deferido".
000418/2013 000377/2013 HELIO LUIZ DE AZEVEDO: "Deferido".
000549/2013 000471/2013 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: "Concluído".
000574/2013 JOSÉ POPPI FILHO: "Deferido".
000601/2013 000002/2013 JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL: "Concluído".

DE PIRACICABA
000602/2013 000002/2013 JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL: "Concluído".

DE PIRACICABA
000603/2013 000002/2013 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL: "Concluído".

DE PIRACICABA
000604/2013 000002/2013 JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL: "Concluído".

DE PIRACICABA
000605/2013 000002/2013 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL: "Concluído".

DE PIRACICABA
000606/2013 000002/2013 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL: "Concluído".

DE PIRACICABA
000607/2013 000002/2013 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL: "Concluído".

DE PIRACICABA
000611/2013 000512/2013 IRANILTON SILVA BENTO: "Indeferido".
005384/2012 003728/2012 ROBERTO PICENTINI: "Concluído".
005551/2012 003825/2012 CAMILA CASTILHO LOPES: "Deferido".
005552/2012 003826/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE DES.: "Concluído".

SOCIAL E CHEFE DE OP. E CONTROLE DE FUNDOS
005602/2012 003847/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE: "Concluído".

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EXPEDIENTE DO DIA 24 DE JANEIRO DE 2013

DEFERIDO em dezembro de 2012 o pedido de sexta parte da servidora
Sra. Denise Aparecida Valério Ruivo, pertencente ao quadro administrativo
do Instituto, nos termos do artigo 60, da lei Orgânica do Município de
Piracicaba.

Secretaria Geral

PERÍODO: 4º TRIMESTRE EXERCÍCIO: 2012

Acumulado Acumulado

58.846.563,34  4.813.694,17

16.917.230,69 36.952.275,38

114.018.995,14 39.510.624,66

22.466.487,58 0,00

14.971.879,39 2.121.194,45

2.227.371,62 ( = ) 83.397.788,66

0,00 ( - ) 0,00

46.522.384,04 ( - ) 768.973,51

464.154,59 ( - ) 0,00

1.481.240,40 ( = ) Total da Despesa com Recursos Próprios 82.628. 815,15

Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços 261.484.084,68 ( + ) Depesas realizadas com Recursos do FUNDEB 89.837.065,78

Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor 63.262.180,31 ( + ) Valor Efetivamente Retido ao FUNDEB 0,00

2.059.253,25 ( - ) Parcela Empenhada do Ganho Líquido - FUNDEB 15.177.734,24

604.721.825,03 ( = ) TOTAL APLICADO NO ENSINO 157.288.146,69
APLICAÇÃO NO ENSINO (ART. 212 CF) 26,01%

15.123.850,72

1.471.916,61
0,00

89.851.245,38 Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB 99,98%

Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB 861.218,03 Aplicação nos profissionais do Magistério - FUNDEB 92,28%

107.308.230,74

712.030.055,77 REPASSES À CONTA DO ENSINO - ART.69,§ 5º,LEI 9.394/96 87.347.688,23

Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza 12.365 - Educação Infantil

RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO  -  PUBLICAÇÃO  (ARTIGO 256 DA CONSTITUIÇÃO  ESTADUAL)

MUNICÍPIO: PIRACICABA

RECEITAS ARRECADADAS DESPESAS DO ENSINO

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU 12.122 - Administração Geral da Secretaria da Educação

Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis 12.361 - Ensino Fundamental

Imposto Territorial Rural Despesas c/ Recursos de Operações de Crédito

Imposto de Renda Retido na Fonte 12.366 - Educação de Jovens e Adultos

Dívida Ativa de Impostos 12.367 - Educação Especial

Atualização de Dívida Ativa de Impostos Total da Despesa do Ensino

Multa/Juros provenientes de impostos Despesas c/ Recursos do QSE, Convênios e Outros

Fundo de Participação dos Municípios Despesas c/ Rendimentos de Aplicações - Conta LDB

TOTAL DOS RECURSOS ADICIONAIS

Desoneração de Exportações (LC-87/96)

Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação

TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

QSE, Convênios e Outros Recursos Adicionais

Rendimentos de Aplicação Financeira - Conta LDB e Adicionais
Recursos de Operações de Crédito FUNDEB

Recursos recebidos do FUNDEB

TOTAL DA RECEITA ARRECADADA

Secretário(a) da Educação       Prefeito(a) Municipal Contador(a)

__________________________________________      ___________________________________________ _______________________________________
Angela Maria C. J. Correa Gabriel Ferrato dos Santos

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PODER EXECUTIVO

PORTARIA N.º 3.647, DE 21 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia o servidor público municipal Ivan José Zotelli para atuar como
leiloeiro, nos leilões realizados pela Administração Direta, inerentes à
alienação de bens móveis e imóveis, pertencentes ao Município de
Piracicaba.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições,

R E S O L V E

Art. 1º Nomear o servidor público municipal IVAN JOSÉ ZOTELLI para
atuar como leiloeiro, nos leilões realizados pela Administração Direta,
inerentes à alienação de bens móveis e imóveis, pertencentes ao Município
de Piracicaba.

Parágrafo único. Pela atuação como leiloeiro, o ora nomeado não
perceberá qualquer remuneração pelos serviços prestados, sendo estes
considerados de relevância para o Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e produzirá
seus efeitos até 31 de dezembro de 2013.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de janeiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO BALAMINUT
Secretário Municipal de Administração

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.967, DE 17 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia a gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de Piracicaba,
de que trata a Lei nº 6.246/08 e revoga o Decreto nº 14.788/12.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeada Maria Cecília Kerches de Menezes, residente e
domiciliada na Rua Alferes José Caetano, nº 1.745, apto 81, Bairro Centro,
portadora do RG nº 11.791.220-7 e do CPF nº 038.557.998-57, como gestora
do Fundo Municipal de Assistência Social de Piracicaba, de que trata a Lei
nº 6.246, de 03 de junho de 2.008.

Art. 2º A gestão do Fundo Municipal de Assistência Social de
Piracicaba observará as decisões proferidas pelo Conselho Municipal de
Assistência Social, nos termos do que determina a Lei nº 6.246, de 03 de
junho de 2.008.

Art. 3º Fica expressamente revogado o Decreto nº 14.788, de 20 de
setembro de 2012.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 17 de janeiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.969, DE 21 DE JANEIRO DE 2013.
Constitui o Conselho Fiscal do Instituto de Pesquisas e Planejamento de
Piracicaba, revoga o Decreto nº 13.031/09 e dá outras providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, da Lei Municipal n.º 5.288, de
04 de julho de 2003 e suas alterações, bem como nos arts. 26 e 27 do
Decreto nº 10.403, de 21 de agosto de 2003,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam nomeados Francisco Aparecido Rahal Farhat, representante
da Procuradoria Geral do Município, Vanderlei Zampaulo e Valdir Diogo Vaz,
representantes da Câmara de Vereadores de Piracicaba, para compor o
Conselho Fiscal do Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba,
instituído pela Lei nº 5.288, de 04 de julho de 2003 e suas alterações.

Art. 2º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros do Conselho ora
constituído, serão gratuitos e considerados de relevância para o Município.

Art. 3º Fica expressamente revogado o Decreto nº 13.031, de 12 de
fevereiro de 2009.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de janeiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LAURO JERÔNIMO ANNICHINO PINOTTI
Diretor Presidente do IPPLAP

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

IPASP



PIRACICABA, quarta-feira, 30 de janeiro de 20133

DECRETO Nº 14.970, DE 21 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia servidores que irão administrar o Fundo Municipal de Saúde, criado
pela Lei Complementar nº 221/08 e suas alterações e revoga o Decreto nº
11.026/05.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam nomeados o Dr. Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli, Secretário
Municipal de Saúde e Elaine Marisa Bego Rosilho, tesoureira municipal,
para administrar o Fundo Municipal de Saúde, criado através da Lei
Complementar nº 221, de 18 de agosto de 2008 e suas alterações.

Art. 2º Os trabalhos desenvolvidos pelos servidores ora nomeados, serão
gratuitos e considerados de relevância para o Município.

Art. 3º Fica expressamente revogado o Decreto nº 11.026, de 04 de
fevereiro de 2005.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de janeiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº. 14.981, DE 29 DE JANEIRO DE 2013.
Reajusta as tarifas de água e esgoto e outros serviços prestados pelo Serviço
Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba - SEMAE e por suas
concessionárias de serviços públicos e dá outras providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 3.222, de 01 de novembro de 1.990,
na Lei Complementar nº 272, de 06 de julho de 2.011, na Lei Federal nº
11.445, de 05 de janeiro de 2.007, na Resolução ARES-PCJ nº 09, de 11 de
dezembro de 2.012 e no edital de parceria público-privada realizado com
fundamento na Lei nº 6.132, de 17 de dezembro de 2.012, bases legais e
normativas que autorizam o Serviço Municipal de Água e Esgoto de
Piracicaba - SEMAE e suas concessionárias de serviços públicos a proceder
aos reajustes devidos nas tarifas de água e esgoto e outros serviços por
elas prestados,
D E C R E T A

Art. 1º As tarifas cobradas pelo Serviço Municipal de Água e Esgoto de
Piracicaba - SEMAE e por suas concessionárias de serviços públicos ficam
reajustadas, a partir de 1º de março de 2013, em 8,09% (oito vírgula nove
por cento), referente ao IPCA-E (IBGE) acumulado de marco/2012 a fevereiro/
2013 e ainda ao reajuste autorizado por meio da Lei Complementar nº 272,
de 06 de julho de 2.011, sendo que os usuários do Sistema de Abastecimento
de Água pagarão, pelo consumo mensal de água, os preços estabelecidos
por categorias, conforme a tabela seguinte:

Art. 2º A partir de 1º de março de 2013 os usuários do sistema de coleta de
esgoto operado pelo SEMAE e por suas concessionárias de serviços públicos
pagarão pelo afastamento mensal dos despejos 100% (cem por cento) dos
valores contidos nas categorias I, II e III, referentes à importância paga pelo
consumo de água.

Parágrafo único. Na categoria IV o consumo de água deverá ser
exclusivamente para uso em hortas, não sendo cobrado o afastamento de
coleta de esgoto, cabendo à Divisão de Leitura e Fiscalização do Serviço
Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba - SEMAE, a vistoria in loco para
definição da referida categoria.

Art. 3º Os demais serviços prestados pelo SEMAE e por suas
concessionárias de serviços públicos, a partir de 1º de março de 2013, terão
o custo de mão de obra cobrado conforme segue:

I - ligação do imóvel ao sistema de abastecimento de água 3/4": R$ 41,23
(quarenta e um  reais e vinte e três centavos) referente a taxa de ligação,
acrescido de R$ 124,52 (cento e vinte e quatro reais e cinquenta e dois
centavos) referente ao valor do material utilizado;

II - ligação do imóvel ao sistema de abastecimento de água 1" com cavalete
de 1": R$ 41,23 (quarenta e um reais e vinte e três centavos) referente a taxa
de ligação, acrescido de R$ 225,75 (duzentos e vinte e cinco reais e setenta
e cinco centavos) referente ao valor do material utilizado;

III - ligação do imóvel ao sistema coletor de esgotos sanitários 4": R$ 41,23
(quarenta e um reais e vinte e três centavos) referente a taxa de ligação,
acrescido de R$ 193,64 (cento e noventa e três reais e sessenta e quatro
centavos) referente ao valor do material utilizado;

IV - ligação do imóvel ao sistema coletor de esgotos sanitários 6": R$ 41,23
(quarenta e um reais e vinte e três centavos) referente a taxa de ligação,
acrescido de R$ 297,31 (duzentos e noventa e sete reais e trinta e um
centavos) referente ao valor do material utilizado;

V - atendimento a extravasamento de esgotos em ramal, por culpa do usuário:
R$ 64,35 (sessenta e quatro reais e trinta e cinco centavos);

VI - atendimento a limpeza de fossa séptica: R$ 2,55 (dois reais e cinquenta
e cinco centavos) por metro cúbico, acrescido de R$ 5,60 (cinco reais e
sessenta centavos) por quilômetro rodado do caminhão limpa fossa;

VII - recebimento de lodo de caminhão limpa fossa em E.T.E. (estações de
tratamento de esgoto): R$ 2,93 (dois reais e noventa e três centavos) por
metro cúbico;

VIII - reposição de calçadas de concreto: R$ 34,79 (trinta e quatro reais e
setenta e nove centavos) o metro quadrado ou fração;

IX - reposição de calçadas em pedra portuguesa, miracema, mineira e outras: R$
50,56 (cinquenta reais e cinquenta e seis centavos) o metro quadrado ou fração;

X - corte e reposição de camada asfáltica na execução de obras requeridas
pelo usuário: R$ 58,20 (cinquenta e oito reais e vinte centavos) o metro
quadrado ou fração;

XI - entrega de água potável com caminhões pipa do SEMAE: R$ 4,07/m³
(quatro reais e sete centavos por metro cúbico) na categoria residencial, R$
8,90/m³ (oito reais e noventa centavos por metro cúbico) na categoria
comercial e R$ 9,20/m³ (nove reais e vinte centavos por metro cúbico) na
categoria industrial, acrescido de R$ 6,44 (seis reais e quarenta e quatro
centavos) o quilômetro rodado;

XII - caminhão de água PARTICULAR, tarifa comercial: R$ 8,97/m³ (oito
reais e noventa e sete centavos por metro cúbico);

XIII - expediente, requerimento de revisão de serviços ou devolução que
impliquem em pesquisa: R$ 3,60 (três reais e sessenta centavos);

XIV - emissão de 2ª via de fatura de cobrança de tarifa de água e/ou esgoto:
R$ 1,92 (um real e noventa e dois centavos);

XV - taxa de visita improdutiva: R$ 19,95 (dezenove reais e noventa e cinco
centavos);

XVI - inspeção das instalações prediais, a pedido: R$ 20,45 (vinte reais e
quarenta e cinco centavos).

XVII - desligamento, a pedido, do abastecimento de água: R$ 15,59 (quinze
reais e cinquenta e nove centavos);

XVIII - religamento do abastecimento de água, quando desligada por falta
de pagamento: R$ 29,85 (vinte e nove reais e oitenta e cinco centavos),
acrescido do valor do material utilizado;

XIX - religamento do abastecimento de água, quando desligado a pedido:
R$ 15,59 (quinze reais e cinquenta e nove centavos), acrescido do valor do
material utilizado, se necessária à substituição do material já existente;

XX - religamento no ramal: R$ 40,12 (quarenta reais e doze centavos);

XXI - serviços de religamento na rede de abastecimento: R$ 96,85 (noventa
e seis reais e oitenta e cinco centavos);

XXII - serviços de encanador: R$ 18,18 (dezoito reais e dezoito centavos);

XXIII - serviços de auxiliar de encanador: R$ 14,67 (quatorze reais e sessenta
e sete centavos);

XXIV - serviços de retroescavadeira: R$ 89,63 (oitenta e nove reais e sessenta
e três centavos) por hora;

XXV - utilização de caminhão basculante de 5m³: R$ 113,29 (cento e treze
reais e vinte e nove centavos);

XXVI - utilização de Kombi/Pick Up: R$ 37,56 (trinta e sete reais e cinquenta
e seis centavos) por hora;

XXVII - remessa de faturas de água por correio: conforme a praticada pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos;

XXVIII - remessa de correspondência por A.R.: conforme a praticada pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos;

XXIX - serviços de cobranças bancárias para pagamentos efetuados
diretamente na agência: R$ 0,76 (setenta e seis centavos) e para pagamentos
em débito automático: R$ 0,27 (vinte e sete centavos);

XXX - troca de hidrômetro a pedido: R$ 45,60 (quarenta e cinco reais e
sessenta centavos), valor equivalente a 01 hidrômetro novo;

XXXI - conserto de hidrômetro: R$ 12,57 (doze reais e cinquenta e sete
centavos), acrescido do valor das peças substituídas;

XXXII - aferição de hidrômetro: R$ 36,97 (trinta e seis reais e noventa e sete
centavos);

XXXIII - cópia reprográfica: R$ 0,35 (trinta e cinco centavos);

XXXIV - cópia especial: R$ 9,98 (nove reais e noventa e oito centavos) o
metro quadrado;

XXXV - plotagem de foto/ hachuras: R$ 127,16 (cento e vinte e sete reais e
dezesseis centavos) o metro quadrado;

XXXVI - cópia plotada: R$ 19,35 (dezenove reais e trinta e cinco centavos);

XXXVII - lacre de metal: R$ 32,28 (trinta e dois reais e vinte e oito centavos)
a unidade;

XXXVIII - lacre de PVC: R$ 4,69 (quatro reais e sessenta e nove centavos) a
unidade;

XXXIX - lacre sextavado: R$ 31,11 (trinta e um reais e onze centavos) a
unidade;

XL - lacre tipo OB de 14 mm: R$ 2,93 (dois reais e noventa e três centavos);

XLI - lacre tipo OB de 18 mm: R$ 3,51 (três reais e cinquenta e um centavos);

XLII - requerimentos de loteamento: R$ 3,51 (três reais e cinquenta e um centavos);

XLIII - teste de estanqueidade em rede água: o valor medido por m³ na
categoria comercial.

Parágrafo único. Os materiais utilizados nos serviços prestados pelo SEMAE
e por suas concessionárias de serviços públicos serão cobrados conforme
preço de aquisição de mercado.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos a partir de 01 de março de 2013.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de janeiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Presidente do SEMAE

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.982, DE 29 DE JANEIRO DE 2013.
Fixa o valor da cobrança de ligações de água relativas às construções
verticais executadas pelo Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba
- SEMAE.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei nº 3.911, de 18 de abril de
1995, na Lei Complementar nº 272, de 06 de julho de 2.011, na Lei Federal
nº 11.445, de 05 de janeiro de 2.007 e na Resolução ARES-PCJ nº 09, de 11
de dezembro de 2.012, bases legais e normativas que autorizam o Serviço
Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba - SEMAE a proceder aos reajustes
devidos nas tarifas de água e esgoto e outros serviços por elas prestados,

               D E C R E T A

Art. 1º Fica fixado em R$ 38.424,77 (trinta e oito mil, quatrocentos e vinte
quatro reais e setenta e sete centavos), o valor da cobrança de ligações de
água relativas às construções verticais executadas pelo Serviço Municipal
de Água e Esgoto de Piracicaba - SEMAE, no mesmo índice estabelecido
pelo Decreto nº 14.981, de 29 de janeiro de 2013, que reajustou as tarifas de
água e esgoto em 8,09% (oito vírgula nove por cento), referente ao IPCA-E
(IBGE) acumulado de março/2012 a fevereiro/2013 e, ainda, ao reajuste
autorizado por meio da Lei Complementar nº 272, de 06 de julho de 2.011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos a partir de 1º de março de 2013.

Prefeitura do Município de Piracicaba em 29 de janeiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Presidente do SEMAE

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PLANILHA DE CUSTOS A QUAL FIXA O VALOR DA COBRANÇA DE
LIGAÇÕES DE ÁGUA RELATIVAS A CONSTRUÇÕES VERTICAIS
EXECUTADAS PELO SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
PIRACICABA - SEMAE.

R$ 35.548,87 x 8,09% = R$ 38.424,77

Consumo de 
Água 

Categoria I Categoria II Categoria III Categoria IV 

M3 Residencial 
R$ 

Comercial, Público 
e construção 

R$ 

Industrial 
R$ 

Horta 
R$ 

1 – Até 10 10,00 21,16 23,16 4,97 

2 – 11 a 15 0,99 2,00 2,13 0,49 

3 – 16 a 20 1,78 3,13 3,22 0,89 

4 – 21 a 25 3,02 5,19 5,40 1,49 

5 – 26 a 30 3,53 5,55 5,80 1,77 

6 – 31 a 40 3,56 5,84 6,01 1,78 

7 – 41 a 50 3,79 5,98 6,18 1,88 

8 – 51 a 80 4,11 6,54 6,74 2,03 

9 – acima de 80 4,12 6,78 7,04 2,05 
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COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2013
Locação de estruturas, com serviços de montagem e desmontagem, para a
realização do Carnaval de Piracicaba de 2013.

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido
Pregão, tendo como participantes as empresas: CAETANO PROD. COM. E
LOC. DE ESTRUTURAS METALICAS L TDA ME., ADRIANA JORGETTI
REPRESENTAÇÕES ARTISTICAS LTDA ME, FABIO RODRIGUES
LOCAÇÕES E EVENTOS ME, SAMOR PROMOÇÕES ARTÍSTICAS S/S
LTDA., TONINHO BRASIL  PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME.,
ORGANIZAÇÃO ESTRELA  SOM LTDA, ANA CAROLINA DELLA  DEA
MACHADO ME., TWENTY ESTRUTURAS E EVENTOS LTDA - EPP. e
BRGS BRASIL  LTDA - EPP, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS .

 Após disputa, negociação, análise das documentações apresentadas e
declarações do representante da Unidade Requisitante, DELIBEROU por
APROVAR e ADJUDICAR a proposta da empresa ADRIANA JORGETTI
REPRESENTAÇÕES ARTISTICAS LTDA ME.

Publique-se.

Piracicaba, 28 de janeiro de 2013.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

SEMAD
Continuação
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